
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão- PE 
GABINETE DO PREFEITO 

Dispe sobre abertura de Crd 

to Especi3I e dá outros provi 

dncies. 

o PREFEITO MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTAO 

Foço saber que c Cmaro MucipaI da Vereadores decretou e 

eu sanciono o seguinte lei: 

Art. I 	Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autoriza 

dc e abrir um Crdito Especial de Cz 2.500003,00 (dois miIhes e qui-

nhentos mil cruzados), para construço de Escola de Maisterio WeigIia' 

no Loteomento iegoa Redonda com área constuda de 1.600rn 2 . 

Arte 2 - Os recursos por&i abertura do Crdito de que trata' 

o artigo anterior 3  correro por conta de recursos oriundos do Miristrio' 

do Educaço, claesifícando-úe do seguirrLe 4uodo: 

8.0 SECRETARIA DE URBANISMO E RURALISMO 

8.1 - Dp ti.wnto d Urhanitmo 

08431881 - Conct. do CIeg. de Magist. %eiio (eIvo 2.500.00000 

4.1.1.0 Obras e 1nstalaçes  

Art. 3 2  -Esta Lel entrara em viçjor no date de sua pubi icaço 

revogadas as disposiçoes em contrerio. 

'jitcra de SantO ÀrtZo, 23 ce deztmbro de 1986. 

Elles 	de Uro 

reteto - 


